
PAUTA 11ª SESSÃO ORDINÁRIA DO ÓRGÃO ESPECIAL DO
COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

 DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ
− 25 DE JULHO DE 2012 – 9 horas

OBS.: Conforme deliberação do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça, em sua 1ª 
Sessão  Ordinária,  realizada  no  dia  11  de  janeiro  do  corrente  ano,  aplicam-se, 
subsidiariamente,  as  disposições  do  Regimento  Interno  do  Colégio  de  Procuradores  de 
Justiça  ao  Órgão  Especial  do  Colégio  de  Procuradores,  até  a  criação  do  seu  próprio 
regimento.

I. DO EXPEDIENTE: (art. 16, I, RI/CPJ).

Verificação de quorum (art. 3º, 8º, 16, § 1º, a, do RI/CPJ):

ABERTURA DA SESSÃO: (art. 16, § 1º, b, RI/CPJ): às ___h: ___min 

APROVAÇÃO DE ATA (art. 16, § 1º, c, RI/CPJ):                                                                         

− 10ª Sessão Ordinária – realizada no dia 27/06/2012.

DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO: 

Processo n.º 16768/2012-7
Interessado: Dr. José Heleno Lopes Viana – Advogado (OAB-CE nº 1485)
Assunto: Requer a remessa ao Conselho Nacional do Ministério Público dos autos que contêm 
recurso contra decisão exarada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, em 
sua 9ª Sessão Ordinária, realizada em 13 de junho de 2012, referente ao processo nº 11015/2012-
8 (anexo: 15899/2011-3).
Relatora: Dra. Emirian de Sousa Lemos.

DISTRIBUIÇÃO POR RODÍZIO: 

01  –  Processo  nº  14553/2012-5  (Anexos:  14326/2011-8,  19394/2010-3,  16772/2011-1, 
02108/2012-2,  09616/2012-7,  14553/2012-5,  23346/2011-5,  24601/2011-2,  25533/2011-6, 
31752/2011-4, 36272/2011-8) 
Interessado: Deives dos Santos Castro – Técnico Ministerial, lotado na Secretaria de Tecnologia 
da Informação 
Assunto:  Encaminha recurso administrativo contra decisão do Procurador-Geral de Justiça, Dr. 
Alfredo Ricardo de Holanda Cavalcante Machado, de condenar o referido servidor à pena de 
repreensão por escrito, alegando violação dos deveres de assiduidade e pontualidade, bem como 
ausência injustificada ao trabalho, desrespeitando os incisos VI e VII, do artigo 191 e XIV, do 
artigo 193, do Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Ceará.
Relatora: Dra. Luzanira Maria Formiga.

11ª Sessão Ordinária OE/CPJ – 25/07/2012 – 9h. 1



02 – Processo nº 18000/2012-3
Interessada: Dra. Sheila Cavalcante Pitombeira – Procuradora de Justiça e Secretária Executiva 
das Procuradorias de Justiça Cíveis.
Assunto: Encaminha minuta de provimento regulamentando a substituição dos Procuradores de 
Justiça Cíveis nos casos de impedimento, férias, licença ou vacância. 
Relatora: Dra. Maria do Perpétuo Socorro França Pinto.

03 – Processo nº 14552/2012-7
Interessado: Eduardo Nogueira Peixoto – Técnico Ministerial, lotado na Promotoria de Justiça de 
Cruz/CE.
Assunto: Encaminha recurso administrativo contra decisão do Procurador-Geral de Justiça, Dr. 
Alfredo Ricardo de Holanda Cavalcante Machado, de condenar o referido servidor à pena de 
repreensão  por  escrito,  alegando  violação  dos  deveres  de  decoro  funcional  e  pontualidade, 
desrespeitando os incisos V, IV e VII, do artigo 191, do Estatuto dos Servidores Públicos Civis 
do Estado do Ceará.
Relatora: Dra. Francisca Idelária Pinheiro Linhares 

 
COMUNICAÇÃO DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA  (art.  16, § 1º,  f,  RI/CPJ): 
PROPOSIÇÕES E INDICAÇÕES (art. 16, § 1º, g, RI/CPJ):  
 

11ª Sessão Ordinária OE/CPJ – 25/07/2012 – 9h. 2


